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LEI Nº. 7.592 MACEIÓ/AL, 04 DE SETEMBRO DE 2024.

Autor: VER. LEONARDO DIAS
 

“DENOMINA “PRAÇA NOSSA SENHORA
APARECIDA” A PRAÇA NO CONJUNTO
JARDIM ROYAL, CIDADE
UNIVERSITÁRIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica denominada “Praça Nossa Aparecida” a praça na
posição 9°32’17.4”S 35°46’39.1”W, localizada no Conjunto
Jardim Royal, Cidade Universitária, nesta cidade.
 
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar
confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o
artigo anterior.
 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões, 04 de setembro de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente 
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